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Previsão do Tempo para Fernandópolis - SP

Terça
27/01

Manhã Tarde Noite

Max

31°
Min

20°
30mm
84%

Chuva/Probabilidade

NNE
8km/h

Vento/Intensidade

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.

Quarta
28/01

Manhã Tarde Noite

Max

33°
Min

20°
19mm
86%

Chuva/Probabilidade

NE
8km/h

Vento/Intensidade

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.

Quinta
29/01

Manhã Tarde Noite

Max

32°
Min

21°
10mm
66%

Chuva/Probabilidade

NNE
6km/h

Vento/Intensidade

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.

Sexta
30/01

Manhã Tarde Noite

Max

34°
Min

21°
10mm
88%

Chuva/Probabilidade

N
7km/h

Vento/Intensidade

Sol com muitas nuvens. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Sábado
31/01

Manhã Tarde Noite

Max

35°
Min

21°
2mm
74%

Chuva/Probabilidade

NNE
5km/h

Vento/Intensidade

Sol com muitas nuvens. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Tendências para os próximos dias

Domingo
01/02

Manhã

Max

35°
Min

22°
2mm
72%

Chuva/Probabilidade

Segunda
02/02

Manhã

Max

35°
Min

28°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

Terça
03/02

Manhã

Max

36°
Min

28°
2mm
62%

Chuva/Probabilidade

Quarta
04/02

Manhã

Max

36°
Min

28°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

Quinta
05/02

Manhã

Max

35°
Min

28°
0mm
0%

Chuva/Probabilidade

Manhã

Fonte: climatempo.com.br

PREVISÃO DO TEMPO

Tarde Noite

Sol com muitas nuvens durante o dia. 
Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.
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celebridadessocial
O Sincomerciários 

está participando 
das atividades 

comemorativas ao Dia 
Nacional de Luta em 
Defesa dos Direitos e 

dos Empregos da Classe 
Trabalhadora. Página B1

Aos 41, Scheila 
Carvalho diz:
‘Prefiro meu corpo 
hoje do que 
antigamente’

     Contato:
 ( (17) 3462-1727 / 3442-2445

E-mail: contato@oextra.net

“Me dedico 
muito mais 

aos treinos, me 
alimento melhor. 

E hoje tenho 
muitos métodos 
para me cuidar. 

Prefiro muito mais 
meu corpo hoje”, 
explicou. Porém, 
afirmou que não 

faz tudo pela 
beleza: “Tudo 

tem limite”. 
Página B4

Ela afirma 
que se cuida 
mais hoje e se 

sente melhor que 
aos 24 anos, no 

início da carreira

Eleito por “aclamação”,
Dirceu Miralha 
assume presidência 

ETEC de Fernandópolis se destaca no Enem
Em novembro do ano 

passado foi realiza-
do em todo o país o 
Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM). Após 
um ano letivo cheio de aulas 
práticas, seminários, pesqui-
sas, leituras e escritas, os alu-
nos da ETEC (Escola Técnica 
de Fernandópolis) se sentiram 
preparados e confiantes para 
prestar a prova. Nos últimos 
anos, o exame passou a ser a 
principal porta de entrada pa-
ra o Ensino Superior por meio 
de programas governamen-
tais como o Sistema de Se-
leção Unificada (SISU), Pro-
grama de Universidade para 

Todos (ProUni), Fundo de Fi-
nanciamento Estudantil (FIES) 
e Ciência sem Fronteira. Con-
firmando a qualidade de en-
sino e dedicação dos alunos, 
a ETEC de Fernandópolis al-
cançou  uma posição entre as 
melhores instituições de ensi-
no no ranking do ENEM 2013, 
com o 38º lugar entre as me-
lhores escolas estaduais no Es-
tado de São Paulo e a 1ª posi-
ção  das escolas públicas de 
Fernandópolis, apresentan-
do a média de 584,8. Em rela-
ção ao Enem 2014, o resultado 
ainda está sendo aguardan-
do por toda a equipe escolar.   
Página A3

A Associação Comercial e Industrial de Fernandó-
polis (ACIF) está com um novo presidente. Na tarde 
da última terça-feira (27), o empresário Dirceu Mira-
lha dos Reis foi eleito por aclamação a ocupar a pre-
sidência da entidade durante o biênio Fevereiro/2015 
a Janeiro/2017. Uma eleição por aclamação aconte-
ce quando há ausência de chapa concorrente. Sem a 
necessidade de votos, os associados e diretores assi-
nam uma ata na qual manifestam a sua concordân-
cia com a eleição. Página A5

Prefeitura inicia construção da Academia da Saúde
A vereadora Neide Garcia es-

teve na última terça-feira (27), 
conferindo de perto o início das 
obras da Academia da Saúde, 

uma antiga reivindicação sua 
junto ao Poder Executivo. O Pro-
jeto de Lei que autorizou aber-
tura de crédito adicional suple-

mentar no valor de R$ 85.034,90, 
para construção da Academia 
da Saúde, foi aprovado no dia 19 
de agosto de 2014. Página A7

Secretaria de Serviços e Infraestrutura inicia 
reforma do Museu na segunda-feira

à  NOVO COMANDO NA ACIF

As obras de reforço de fun-
dações do Museu de Fernan-
dópolis começam na próxima 
segunda-feira, dia 2. A ordem 
de serviço foi expedida pela 
prefeita Ana Bim. O secretário 
de Infraestrutura, Osmar Gui-
reli, comandará a equipe de-
signada para a obra. Subordi-
nado à Secretaria da Cultura, 
o Museu fica no Bairro mais 
antigo da cidade, Brasilândia, 
onde já residiu o pioneiro Car-
los Barozi. Página A3

Cursos do Polo Regional da Construção 
Civil estão com inscrições abertas 

O Polo Regional da Construção Civil de Fernan-
dópolis informa que estão abertas as inscrições 
para as turmas dos cursos de Pedreiro, Assentador 
de Azulejos e Encanador. Os interessados, maio-
res de 16 anos, deverão comparecer à sede do Po-
lo, no Almoxarifado Municipal (Rua Shiuti Tori, nº 
80, Vila Regina), das 13h às 17h, portando cópia 
do RG, CPF e comprovante de residência. Os cur-
sos têm duração de 80 horas divididas em aulas 
teóricas e práticas. Materiais e uniformes são dis-
ponibilizados pelo Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo. Página A2
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à  PEDREIRO, ASSENTADOR DE AZULEJOS E ENCANADOReditorial
Jovens brasileiros: 

mortos pela 
violência 

Nossos jovens e 
adolescentes 
entre os 12 e os 
18 anos correm 

o risco de morrer antes de 
completar os 19 anos. A 
cada mil nesta faixa etá-
ria, 3,32 não passam dos 
18 anos e a principal cau-
sa são os homicídios. Essa 
taxa é de 2012, último ano 
de um estudo promovido 
pela Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência 
da República, a Unicef.

A taxa é a pior desde 
2005. De acordo com o es-
tudo, 42 mil adolescentes 
entre 12 e 18 anos pode-
rão ser vítimas de homicí-
dio até 2019. Entre as re-
giões, o Nordeste lidera 
com maior probabilidade 
de mortes. 

Os homicídios são hoje 
a principal causa de mor-
te de jovens no Brasil e 
atingem especialmen-
te jovens negros do se-
xo masculino, moradores 
das periferias. Por essa 
razão, os homicídios de 
jovens representam uma 
questão nacional de saú-
de pública, além de grave 
violação aos direitos hu-
manos, refletindo-se no 
sofrimento silencioso e 
insuperável de milhares 
de mães, pais, irmãos e 

comunidades. A violência 
impede que parte signifi-
cativa dos jovens brasilei-
ros usufrua dos avanços 
sociais e econômicos al-
cançados na última déca-
da e revela um inesgotá-
vel potencial de talentos 
perdidos para o desenvol-
vimento do País. A expo-
sição deste segmento a 
situações cotidianas de 
violência evidencia uma 
imbricação dinâmica en-
tre aspectos estruturan-
tes, relacionados às cau-
sas socioeconômicas, e 
processos ideológicos e 
culturais, oriundos de re-
presentações negativas 
acerca da população ne-
gra.

Hoje, com grande pesar, 
vemos que os motivos ain-
da existem e subsistem, 
apesar de reconhecer os 
avanços realizados em 
diversas áreas. Contudo, 
são avanços ainda insu-
ficientes diante da mag-
nitude do problema. Uma 
das formas de prevenir e 
combater a violência con-
tra os jovens é dar visibi-
lidade e disseminar infor-
mações sobre o problema, 
que permitam orientar os 
esforços das três esferas 
de governo e da socieda-
de civil. 
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imagem do dia

Racionamento: Faxineiros que trabalham na região da Rua Augusta, em São Paulo, estão utilizando “água da sarjeta” pa-
ra garantir a limpeza e a descarga dos banheiros. Como medida de economia, Maria Helena Zuim, 66, decidiu usar “água 
da guia” para fazer a limpeza da loja em que trabalha. Ela chega a tirar mais de dez baldes de água da sarjeta.

O retrato de 
John Gray

l  GIL PIVA
E-mail: gppiva@yahoo.com.br

Coincidência. Testemu-
nhei segunda-feira 
o telejornal noticiar 
um apagão ocorrido 

na maior par te do país. Me-
lhor, o que testemunhei mesmo 
foi a atual lucidez do filósofo 
britânico John Gray, que já no 
início dos anos 90 alertava a 
“falência” energética. Segundo 
ele, a falta de investimento e 
planejamento colaboraria, mas 
a fecundidade do problema 
estaria no insustentável (pa-
lavra com sentido muito maior 
e real do que o usado hoje em 
dia) crescimento populacional. 
Coincidência? Não creio.

“Os velhos demônios regres-
sam, geralmente com novos no-
mes”. Sem necessidade de se 
aprofundar muito no pensamento 
de Gray, podemos dizer que assim 
se dá o declínio humano.

A cada página muito bem de-
lineada por contextos históricos, 
fica claro como nos perdermos 
em nossas próprias crenças. Por 
exemplo, a crença num heroísmo 
político, num partido salvador 
ou a adoção da perspectiva re-
volucionária assemelharam-se, 
também, com os piores momen-
tos da ascensão da fé religiosa. 
A conquista de um credo pode 
converter-se num fardo, e logo 
num arruinado processo, já que 
“a política é a arte de inventar 
remédios temporários para ma-
les recorrentes – uma série de 
expedições, não um projeto de 
salvação”. Sua conclusão: “Cada 
era tem uma imagem alucinatória 
de si mesma”. A alucinação é o 
primeiro passo para a ruína.

Quem, como eu, lê vorazmente, 

caminha sempre à procura de 
escritores que completem, pela 
força de seus pensamentos, o tom 
dos nossos. Não poderia ter sido 
diferente com Gray. Encontro nele 
um companheiro, mediador do 
ceticismo em relação à natureza 
humana com a nossa capacidade 
de instrumentalizar as paixões – 
neste caso, com o intuito de ser 
funcional.

Será possível mediar ambos? 
Eis um conflito que não envelhe-
ce. A paixão é uma subjetivida-
de, por isso incerta. O ceticismo 
(minhas palavras) oferece uma 
luz provável à condição despro-
porcional dos erros e acertos de 
nossas reflexões, pois “a presun-
ção da razão é parte da comédia 
humana”.

Enfim, Gray nos retrata como 
uma sucessão de erros, ou porque 
não aprendemos nada com a His-
tória, ou porque não conhecemos 
nada da verdadeira História. No 
retrato de John Gray, nosso pas-
sado envelhece; nós, não.

gil piva

“Num grau 
de morbidez, 
agradecemos por sua 
verve destruidora do 
senso comum”

como o consumo de energia), onde 
outros tantos títulos aguardam 
minha inesperada vontade. Pura 
mania, não vem ao caso.

Diante das circunstâncias polí-
ticas, das assombrosas condições 
climáticas e mediante o incom-
preensível comportamento “face-
bookiano” das pessoas – o modus 
vivendi de gente que nunca será, 
mas que se sente membro da 
intelligentsia popular –, o mundo 
sarcástico de Gray bem casa com 
o mundo descontrolado e des-
consolado em que vivemos. Num 
grau de morbidez, agradecemos 
por sua verve destruidora do sen-
so comum.

Encerra-se o telejornal. Volto à 
leitura do livro de Gray (A anato-
mia de John Gray, Record), uma 
coletânea de seus melhores en-
saios publicados ao longo de sua 
carreira. O livro foi publicado aqui 
no Brasil em 2011, e, embora tardia 
sua leitura, só não se perdeu por 
completo meu interesse por ele 
porque o acrescentei em uma “lis-
tinha” que mantenho (e que cresce 

O Polo Regional da 
Construção Civil 
de Fernandópo-
lis informa que 

estão abertas as inscrições 
para as turmas dos cursos 
de Pedreiro, Assentador de 
Azulejos e Encanador.

Os interessados, maio-
res de 16 anos, deverão 
comparecer à sede do Po-
lo, no Almoxarifado Muni-
cipal (Rua Shiuti Tori, nº 
80, Vila Regina), das 13h 
às 17h, portando cópia do 
RG, CPF e comprovante de 
residência.

Os cursos têm duração 
de 80 horas divididas em 
aulas teóricas e práticas. 
Materiais e uniformes são 
disponibilizados pelo Fun-
do Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo. Os 
alunos em situação de bai-
xa renda ou de desemprego 
poderão contar com auxilio 
no valor de R$ 420,00 ao tér-
mino das aulas.

As inscrições terminam 
assim que as vagas forem 
preenchidas e a previsão 
de início das novas turmas 
é para a segunda quinzena 

Cursos do Polo Regional da 
Construção Civil estão
com inscrições abertas 

de fevereiro. Confira os ho-
rários dos cursos. Mais in-
formações pelo telefone (17) 
3465 6070.

Os interessados, maiores de 
16 anos, deverão comparecer à 
sede do Polo, no Almoxarifado 
Municipal - Rua Shiuti Tori, nº 
80, na Vila Regina), das 13h às 
17h, portando cópia do RG, CPF 
e comprovante de residência

INÍCIO DOS CURSOS NO POLO REGIONAL  DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Curso	 Dias	 Horário	 Professor

	 Segunda-feira	 18h/21h20
PEDREIRO	 Sexta-feira	 18h/21h20	 Claudemir		
	 Sábado	 12h/15h20

ASSENTADOR	 Terça feira	 18h/21h20
DE PISOS E 	 Quinta-feira	 18h/21h20	 Claudemir
AZULEIJOS	 Sábado 	 15h20/18h20

	 Terça-feira	 18h/21h20
ENCANADOR	 Quarta-feira	 18h/21h20	 Robson
	 Sábado 	 08h/11h20

  ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis
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ETEC de Fernandópolis se destaca no Enem
Aluna atinge a média de 980 pontos na redação e comemora bom resultado

ção entre as melhores insti-
tuições de ensino no ranking 
do ENEM 2013, com o 38º lu-
gar entre as melhores escolas 
estaduais no Estado de São 
Paulo e a 1ª posição  das es-
colas públicas de Fernandó-
polis, apresentando a média 
de 584,8. 

Em relação ao último Enem 
2014, o resultado ainda es-

tá sendo aguardando e toda 
equipe escolar, bem como 
alunos, estão na expectati-
va de mais uma vez serem 
destaques e motivo de or-
gulho para a unidade Fer-
nandópolis.   

ALUNA DESTAQUE 
Com o avanço das tecnolo-

gias, redes sociais e princi-
palmente aplicativos de ba-

te-papo, está cada vez mais 
difícil fazer com que os ado-
lescentes se preocupem com 
a escrita. Levando em consi-
deração esses fatos, a Etec 
(Escola Técnica ) de Fernan-
dópolis, juntamente com os 
professores do Ensino Médio 
trabalham textos diversifica-
dos, atividades dissertati-
vas e pesquisas para esti-

mularem a leitura e escrita 
dos alunos.

 A arte de redigir é um tra-
balho que exige prática e de-
dicação, não existindo uma 
fórmula mágica. Foi pensan-
do nisso que a professora Jés-
sica Esgoti Uliana desenvol-
veu durante o ano letivo de 
2014 um projeto de composi-
ção de texto, por meio de ca-

dernos de redação. No início, 
os alunos acharam meio es-
tranho voltarem a usar um 
caderno para redigirem seus 
textos, mas ao longo do ano 
letivo o trabalho foi muito 
produtivo.

Foi com o auxílio do proje-
to, leituras extras e o conhe-
cimento adquirido por meios 
dos outros professores, que 
a aluna Mariana da Silva de 
Souza atingiu a média de 980 
na redação do Enem 2014, 
que teve como tema “Pu-
blicidade infantil em ques-
tão no Brasil”. A aluna, que 
também se formou no Curso 
Técnico em Informática pa-
ra Internet, disse achar mui-
to válido incentivar a leitura 
e escrita na escola, tornan-
do os alunos mais habitua-
dos a argumentar sobre vá-
rios assuntos. “É importante 
desenvolver esse senso críti-
co, principalmente para a vi-
da e não apenas para reda-
ções”, relata Mariana.

Mariana da Silva de 
Souza obteve bom

desempenho na redação Dedicação e qualidade de ensino são diferenciais dos alunos da ETEC 

  Da Redação

contato@oextra.net

Je ne suis 
pás Charlie.
l  Por José Renato Sessino Toledo Barbosa

Professor na UNIJALES
Email: zerenatostb@ig.com.br  -   Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

A comoção mundial pro-
vocada pelo atentado 
à redação do periódico 
Charlie Hebdo percor-

reu o mundo todo, ocupou vários 
minutos em noticiários televisi-
vos, páginas de jornais, revistas 
e sites. Quase todos, a meu ver, 
seguiram o caminho mais sim-
ples: condenaram a violência e o 
fundamentalismo e defenderam a 
liberdade de expressão.

É evidente, também fiquei cons-
ternado com o ocorrido. Abomino 
qualquer forma de fundamenta-
lismo e defendo a liberdade de 
expressão.

Todavia, entendo que a questão 
é mais ampla.

Há alguns dias li na Folha de 
São Paulo texto de Rafinha Bastos, 
cujo propósito era cobrar de todos 
isonomia de comoção e tratamen-
to quanto à liberdade de expres-
são. O missivista lembrava que foi 
execrado quando produziu uma 
“piada”. Queria solidariedade.

Tenho horror de ações motiva-
das por “comoção planetária”, 
iguais à supracitada, com plaqui-
nhas, bandeirinhas, discursinhos 
e choradeira.

Começo a ponderar algumas 
questões: propalar liberdade de 
expressão parece indubitável. Li-
berdade, à luz da Ética, caminha 
numa tênue linha da responsabili-
dade; isto é: faça, todavia, há uma 

contrapartida. Como diziam os 
antigos: “Assuma seus atos!”.

Acrescento ao tema: o mau gos-
to. Em nome da liberdade de ex-
pressão produziu-se e produz-se 
muito lixo.

Tive a oportunidade de obser-
var alguns trabalhos do jornal 
em questão. Minha opinião: são 
de péssimo gosto! Achincalhar 
religião, crenças ou as ditas mi-
norias é fácil, grotesco. Quem 
não se recorda do pastor de nome 
nazista que chutou a imagem de 
Nossa Senhora Aparecida, no dia 
em que se consagrou como seu? 
Não é ofensivo?

A religião islâmica apresenta 
como preceito que não se pode 

representar o profeta em ima-
gem, porém, como uma chama. 
Por que fazê-lo? Não é provoca-
ção?

Há alguns dias li no site do UOL 
um texto, cujo autor lembrava 
“piadas” produzidas no Brasil 
que ofendiam negros, gays, nor-
destinos, enfim, os rotulados de 
minorias. O mesmo concluiu, afir-
mando que “ninguém morreu por 
isso”. Recordo: há alguns anos 
esses grupos não eram organiza-
dos. Tente fazer hoje. Não haverá 
mortes, creio; no entanto, haverá 
processos e barulho nas mídias. 

Calma. Não estou a defender o 
maldito “politicamente correto”. 
Tenho asco disso! Falo em nome 
da responsabilidade e do respei-
to. Fale e faça o que bem entender, 
porém, respeite. Isso é Ética. 

Retorno ao Charlie Hebdo: 
compare seus trabalhos com os 
de Angeli. Não há comparação! 
O brasileiro dá aula de qualida-
de, respeito, sem perder o poder 
da crítica. Sempre inteligente e 
ácida.

Defender a tal liberdade de ex-
pressão soa mais irônico, para 
não dizer sádico, vindo de um 
povo que oprimiu e oprime ára-
bes, especialmente argelinos. 
A terra de Le Pen, dos colabora-
cionistas, dos colonialistas. E os 
norte-americanos? Mantenedores 
de ditaduras militares, criadores 
de uma “Escola de tortura” no 
Texas; disseminadores do terror 
e ódio no mundo; propagadores 
da miséria e dor no planeta, arqui-
produtores da indústria bélica. O 
que chamam de liberdade? São 
vítimas?

Não estou a defender os maldi-
tos assassinos que propagam a 
morte mundo afora em nome de 
uma religião. Todavia, saliento 
que não são os únicos. Há como 
eximir de responsabilidade Esta-
dos Unidos, Israel e Europa dessa 
resultante?

Leiam o aforismo de Nietzs-
che conhecido como “A morte de 
Deus”, no qual fala da crise da 
razão. Detalhe: pensado e escrito 
no século XIX.

flores doentias

Em novembro do ano 
passado foi realiza-
do em todo o país o 
Exame Nacional do 

Ensino Médio (ENEM). Após 
um ano letivo cheio de aulas 
práticas, seminários, pesqui-
sas, leituras e escritas, os alu-
nos da ETEC (Escola Técnica 
de Fernandópolis) se sentiram 
preparados e confiantes pa-
ra prestar a prova.

Nos últimos anos, o exame 
passou a ser a principal por-
ta de entrada para o Ensino 
Superior por meio de progra-
mas governamentais como o 
Sistema de Seleção Unifica-
da (SISU), Programa de Uni-
versidade para Todos (ProU-
ni), Fundo de Financiamento 
Estudantil (FIES) e Ciência 
sem Fronteira.

Confirmando a qualidade 
de ensino e dedicação dos 
alunos, a ETEC de Fernan-
dópolis alcançou  uma posi-

As obras de reforço de fun-
dações do Museu de Fernan-
dópolis começam na próxima 
segunda-feira, dia 2. A ordem 
de serviço foi expedida pela 
prefeita Ana Bim. O secretá-
rio de Infraestrutura, Osmar 
Guireli, comandará a equipe 
designada para a obra.

Subordinado à Secretaria da 
Cultura, o Museu fica no Bairro 
mais antigo da cidade, Brasilân-
dia, onde já residiu o pioneiro 
Carlos Barozi. Em determinada 
época, na parte da frente da re-
sidência, funcionou o armazém 
do fundador do bairro.

ACIF
Na década de 80, a Prefei-

tura adquiriu o prédio, que 
hoje faz parte do patrimônio 
histórico e cultural do mu-
nicípio. Logo que assumiu, 
no início de 2013, a prefeita 
Ana Bim teve que interditar 
o prédio do museu, que cor-
ria risco de desabamento. A 
prefeita, porém, não preten-

dia que isso acontecesse por 
muito tempo, tanto que de-
terminou a elaboração de um 
projeto emergencial, de refor-
ço de fundações para que a 
instituição pudesse ser rea-
berta à visitação pública. Es-
se projeto foi concebido pela 
Secretaria de Obras.

Entretanto, como havia um 
projeto de captação de recur-
sos através do ProAc ICMS em 
curso - projeto esse em nome 
da Associação Comercial e In-
dustrial de Fernandópolis, a 
ACIF - a administração hou-
ve por bem aguardar o desen-
volvimento do projeto.

Como não ocorreu capta-
ção de recursos, a Prefeitu-
ra decidiu pela execução do 
projeto inicial, que terá iní-
cio na próxima segunda-fei-
ra. Os serviços deverão res-
peitar a estrutura tal como é, 
preservando-se a arquitetu-
ra original. 

ACERVO
Situado na Rua Carlos Ba-

rozi, 529, o Museu de Fernan-

à  PATRIMÔNIO CULTURAL

Secretaria de Serviços e 
Infraestrutura inicia reforma 
do Museu na segunda-feira

dópolis conta com cerca de 15 
salas, aí incluindo-se o ane-
xo onde, antes, funcionou o 
Posto de Saúde da Brasilân-
dia. O acervo tem cerca de 
400 peças catalogadas que 
contam fatos importantes da 
história do município. Parte 
da digitalização documental 
já está concluída.

Assim que as obras forem concluídas, o acervo - que no momento está 
acondicionado em caixas catalogadas - voltará a ser exposto ao público

  ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Fernandópolis
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publicações

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 005/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 004/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências).

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de um crédito adicional especial na importância de R$ 21.500,00 
(vinte e um mil e quinhentos reais) destinados a execução financeira do 
saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao programa “Apoio a Cre-
ches – Brasil Carinhoso”, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.10. Secretaria Municipal de Educação
12.365.0160.2038.0000 Manutenção da Creche Municipal
3.1.90.11.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – Pessoal Civil .................................... R$ 21.080,53
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil.................................................................... R$ 419,47
(Fonte de Recurso: 0.95.41)
TOTAL GERAL...........................................................R$ 21.500,00
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta dos 

seguintes recursos:
- superávit financeiro: (subtotal) ................................R$ 21.080,53
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos 

de aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados ao pro-
grama “Apoio a Creches – Brasil Carinhoso” do Ministério da Educação 
– Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

- redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária: (subtotal)..................................................R$ 419,47
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência
Ficha 056: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência............. R$  419,47
TOTAL GERAL...........................................................R$ 21.500,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0160 (Assistência Educacional à 

Criança de Zero a Seis Anos), Atividade 2038 (Manutenção da Creche 
Municipal) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 006/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº005/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 
um crédito adicional especial na importância de R$ 3.696,54 (três mil seiscen-
tos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos) destinados a execução 
financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao programa bolsa 
família, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social
08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assis-

tência Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo...................................R$ 1.848,27
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente..........R$ 1.848,27
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL ............................................................ R$ 3.696,54
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos 
de aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados ao 
programa bolsa família do Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 (Desenvolvimento Econômico e 
Social), Atividade 2028 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 007/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº006/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 009/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 008/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de um crédito adicional especial na importância de R$ 5,50 (cinco 
reais e cinquenta centavos) destinados a execução financeira do saldo 
do exercício anterior (2014) vinculado a ação/serviço/estratégia “Pro-
grama de Assistência Farmacêutica Básica”, na seguinte classificação 
orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.303.0120.2024.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.00 Material de Consumo......................................... R$ 5,50
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL....................................................................R$ 5,50
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados a ação/

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 008/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 007/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 346,39 
(trezentos e quarenta e seis reais e trinta e nove centavos) destinados a 
execução financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao 
serviço de proteção e atendimento integral à família (PAIF), na seguinte 
classificação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social
08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assis-

tência Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo......................................R$ 346,39
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL ............................................................... R$ 346,39
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados ao servi-
ço de proteção e atendimento integral à família (PAIF) do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 (Desenvolvimento Econômico e 
Social), Atividade 2028 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 011/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 010/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL 
DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito       adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de um crédito adicional especial na importância de R$ 1.818,18 (um 
mil oitocentos e dezoito reais e dezoito centavos) destinados a execução 
financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado a ação/serviço/
estratégia “Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade – PMAQ”, 
na seguinte classificação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo...................................R$ 1.818,18
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL............................................................. R$ 1.818,18
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados a ação/
serviço/estratégia “Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade – 
PMAQ” do Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ativi-
dade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 
(LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 26 DE JANEIRO 
DE 2015.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 010/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 009/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito       adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 
17.476,99 (dezessete mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa 
e nove centavos) destinados a execução financeira do saldo do exer-
cício anterior (2014) vinculado a ação/serviço/estratégia “Núcleos 
de Apoio à Saúde da Família – NASF”, nas seguintes classificações 
orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo................................. R$      228,03
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
10.301.0120.2048.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 

Casa de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                   R$ 

17.248,96
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL...........................................................R$ 17.476,99
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados a ação/
serviço/estratégia “Núcleos de Apoio à Saúde da Família – NASF” do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), 
Atividades 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e 
2048 (Repasse Contrato de Gestão – Associação Casa de Saúde) 
e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido 
crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO
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DE INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE 
LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de um crédito adicional especial na importância de R$ 1.987,07 
(um mil novecentos e oitenta e sete reais e sete centavos) destinados a 
execução financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social 
– IGDSUAS, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social
08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assis-

tência Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo....................................R$   993,54
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica ...............................................................R$   993,53
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL............................................................ R$  1.987,07
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos 
de aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados ao 
Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência So-
cial – IGDSUAS do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome (MDS).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0106 (Desenvolvimento Econômico e 
Social), Atividade 2028 (Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 
2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito 
adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

serviço/estratégia “Programa de Assistência Farmacêutica Básica” do 
Ministério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ati-
vidade 2024 (Manutenção da Assistência Farmacêutica) e demais altera-
ções necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 
(LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO,
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.
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policiais

A Associação Co-
mercial e Indus-
trial de Fernan-
dópolis (ACIF) 

está com um novo presi-
dente. Na tarde da última 
terça-feira (27), o empre-
sário Dirceu Miralha dos 
Reis foi eleito por aclama-
ção a ocupar a presidên-
cia da entidade durante 
o biênio Fevereiro/2015 a 
Janeiro/2017.

Uma eleição por aclama-
ção acontece quando há au-
sência de chapa concorren-
te. Sem a necessidade de 
votos, os associados e di-

retores assinam uma ata na 
qual manifestam a sua con-
cordância com a eleição.

Na ACIF, a eleição acon-
teceu das 15h às 17h e foi 
acompanhada pela advoga-
da Luciana Toledo. Durante 
o período, associados e di-
retores passaram pela As-
sociação para assinar a ata 
e para cumprimentar o pre-
sidente Dirceu Miralha. As 
integrantes do Conselho da 
Mulher Empresária e Em-
preendedora (CMEE) tam-
bém participaram da elei-
ção.

Para esse biênio, a Asso-
ciação passa a ter uma nova 
diretoria executiva compos-

ta pelos empresários Ama-
do Carlos dos Santos, Wilian 
Roberto da Mota, Breno de 
Lima Lopes, Adriano Care-
no, Eberti Marcelo Sabino, 
Edvaldo Messias Vilas Bo-
as e Juçara Gonçalez Men-
des da Mota. A diretoria au-
xiliará Miralha durante a sua 
gestão. Também está sen-
do criada uma Diretoria de 
Apoio Institucional a Promo-
ções, Eventos e Parcerias 
que terá como função auxi-
liar a diretoria executiva na 
proposta de novas ideias e 
ações que visem o desenvol-
vimento de Fernandópolis. 
Essa diretoria será formada 
até o dia 31 deste mês.

à  NOVA DIREÇÃO 

Eleito por “aclamação”, 
Dirceu Miralha assume 
presidência da ACIF

“A partir de agora vamos 
nos reunir para fazer um 
planejamento que tenha 
como prioridade fortale-
cer ainda mais o comércio 
e trazer desenvolvimento 

para a cidade. Agradeço 
aos associados e diretores 
que demonstraram apoio à 
nova gestão. Vamos traba-
lhar juntos”, disse Dirceu. 

Durante a semana, a no-

va presidência fará reuni-
ões com a diretoria para 
definir o planejamento des-
te ano. A posse oficial de 
Dirceu Miralha será mar-
cada.

Dirceu Miralha dos Reis estará à frente da presidência da 
ACIF durante o biênio Fevereiro/2015 a Janeiro/2017

  ASSESSORIA DE IMPRENSA

ACIF

Um homem está desapa-
recido desde domingo (25) 
em Jales. Segundo a famí-
lia, Marcos Adriano Longo, 
40 anos, saiu da casa onde 
mora com o pai, No domingo, 
25, por volta das 18 horas, di-
zendo que iria fazer um frete 

de gado. “Ligaram para ele, 
ele ligou para outro rapaz, 
mas o rapaz não podia, en-
tão ele foi. Desde então não 
temos mais notícias”, conta 
o tio de Marcos, Luiz Antô-
nio Longo. 

A família acredita que ele 
tenha sido vítima de uma 
emboscada, principalmen-

te após ouvir de conhecidos 
que o caminhão de Marcos 
teria sido visto furtando ga-
do na região. “A pessoa que 
ligou para ele deve ter rou-
bado o caminhão para rea-
lizar furtos de gado, que fo-
ram registrados no mesmo 
dia. O que não sabemos é se 
ele está morto ou se estava 

com os bandidos durante o 
roubo”, diz Luiz. 

O delegado responsável 
pelo caso, Sebastião Biasi, 
ainda não descartou nenhu-
ma possibilidade. “Ele po-
de ter sofrido um acidente, 
pode ter sido roubado, mas 
também pode simplesmen-
te ter sumido por conta pró-

pria. Nada está descartado, 
estamos investigando todas 
as possibilidades”.

Quem tiver qualquer tipo 
de informação sobre Mar-
cos Adriano Longo deve li-
gar para a Polícia Civil de 
Jales no telefone (17) 3632-
9000 ou para a Polícia Mili-
tar no 190.

Na tarde desta terça-feira (27), no 
Centro de Fernandópolis, um acidente 
gerou, além de um grande susto, pre-
juízos em 3 veículos. O condutor de um 
Honda Civic, que estava estacionado 
em frente ao “Depósito das Águas”, 
ao deixar o local, entrando à esquerda 
na Líbero de Almeida Silvares, acabou 
atingindo uma Fiat Strada que também 
transitava sentido Centro-Bairro. Com 
o impacto, a Strada tombou para o la-
do esquerdo, assustando o motorista, 
que nada sofreu pois estava utilizan-
do o cinto de segurança. O Honda Ci-
vic ainda acabou batendo em um Fiat 
Uno, estacionado em frente á loja de ma-
nutenção de cadeiras e mesas para es-
critórios “SOS Avenida”. A Polícia Mi-
litar foi acionada, interditou a Avenida 
por quase uma hora, e registrou o Bo-
letim de Ocorrência. Não houve regis-
tro de vítimas, somente foi constatado 
pela Reportagem de “O Extra.net”, os 
danos materiais nos 3 veículos.

à  DESDE DOMINGO

Polícia procura homem desaparecido na região
Não está descartada nenhuma hipótese a respeito do caso

Informações a respeito de Marcos
devem ser repassadas à PM

  Da Redação

contato@oextra.net

à  NINGUÉM SE FERIU

Avenida Líbero fica interditada
após acidente: 3 carros danificados

  JOÃO LEONEL

joaoleonel@oextra.net

Local foi preservado pela PM, que interditou a Avenida, no sentido Centro-Bairro, por quase 1 hora; ao lado, 
os 3 veículos envolvidos no acidente, que por pouco não vitimou com gravidade o condutor do Fiat Strada
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publicações

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 013/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 012/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de um crédito adicional especial na importância de R$ 10.196,73 (dez mil 
cento e noventa e seis reais e setenta e três centavos) destinados a execução 
financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado ao Programa 
Qualis Mais, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo.....................................R$  3.000,00
(Fonte de Recurso: 0.92.60)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica................................................................ R$   7.196,73
(Fonte de Recurso: 0.92.60)
TOTAL GERAL...............................................................R$ 10.196,73
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados ao Progra-
ma Qualis Mais da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo – Fundo 
Estadual de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ativi-
dade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 
(LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO

Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.481.

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 016/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº015/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de um crédito adicional especial na importância de R$ 31.786,63 (trinta e 
um mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos) destina-
dos a execução financeira do saldo do exercício anterior (2014) vinculado 
ao bloco de recursos da vigilância em saúde, nas seguintes classificações 

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 017/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº016/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de um crédito adicional especial na importância de R$ 59.383,63 (cin-
quenta e nove mil trezentos e oitenta e três reais e sessenta e três centavos) 
destinados a execução financeira do saldo do exercício anterior (2014) 
vinculado ao bloco de recursos do média e alta complexidade ambulatorial 
e hospitalar, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.302.0120.2023.0000 Manutenção do MAC – Média e Alta Comple-

xidade
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física.................................................................. R$ 10.740,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
10.302.0120.2049.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 

Região Fernandópolis
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 
Consórcio Público............................................................. R$ 48.643,63
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL.............................................................. R$ 59.383,63
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados bloco de 
recursos do média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar do Minis-
tério da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ativi-
dades 2023 (Manutenção do MAC – Média e Alta Complexidade) e 2049 
(Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – Região Fernandópolis) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e 
nº 685/2014 (LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 019/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº 020/2015 DO LEGISLATIVO APROVADO POR UNA-
NIMIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

(Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos subsídios dos vereadores 
e dos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo e dá 
outras providências).

Art. 1º- Fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2015, a título de revi-
são geral anual, consoante o disposto no inciso X, artigo 37 da Constituição 
Federal e nos termos da Lei Municipal 345, de 02 de dezembro de 2009, 
a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e dos vencimentos dos 
Servidores Públicos do Poder Legislativo Municipal, em 6,22% (seis in-
teiros e vinte e dois centésimos por cento), a título de recomposição das 
perdas do poder aquisitivo da moeda pela inflação.

Art. 2º- As despesas de que trata o artigo 1º da presente Lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento do exercício 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.
PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 

26 DE JANEIRO DE 2015.
PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 

26 DE JANEIRO DE 2015.
ADRIANO PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
CLODONILSON S. DE MENDONÇA

1º SECRETÁRIO
CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA

2º SECRETÁRIO
Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
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AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 018/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº019/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para celebração de Convênio com a APAE 
– ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
INDIAPORÃ, entidade assistencial sem fim lucrativo, instalada no 
município de Indiaporã, para repasse de recursos federais e estaduais e 
gestão das ações de serviços de Assistência Social, conforme específica, 
e dá outras providências.

Art. 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a celebrar Con-
vênio até o valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com 
a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Indiaporã, 
CNPJ nº. 51.838.803/0001-50, entidade assistencial sem fins lucrativos, 
instalada no município de Indiaporã, tendo por objetivo as ações com-
partilhadas, visando à transferência de recursos federais e estaduais para 
Entidade no exercício de 2.015.

Art. 2º - No processo de parceria para prestação de serviços assistenciais, 
objeto do Convênio, a Entidade sem fins lucrativos assumirá a gestão dos 
recursos federais e estaduais repassados.

Art. 3º - A entidade acima mencionada deverá prestar contas ao Poder 
Executivo Municipal até 31 de janeiro de 2.016 dos valores repassados no 
ano de 2.015 de acordo com as normas contidas na seção XIV das Instru-
ções 02/2008 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas por conta das 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento da despesa vigente para 
o corrente exercício, a saber:

02. Prefeitura Municipal
02.09. Secretaria Municipal de Promoção Social

AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO DE Nº 012/2015 AO PROJETO 
DE LEI Nº011/2015 DO EXECUTIVO APROVADO POR UNANI-
MIDADE EM SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO 
DIA 26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE INDIAPO-
RÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de um crédito adicional especial na importância de R$ 700,00 (setecentos 
reais) destinados a execução financeira do saldo do exercício anterior 
(2014) vinculado a ação/serviço/estratégia “Programa Saúde na Escola – 
PSE”, nas seguintes classificações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo.........................................R$ 647,32
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
3.3.90.30.00 Material de Consumo.........................................R$    52,68
(Fonte de Recurso: 0.95.42)
TOTAL GERAL....................................................................R$ 700,00
Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta dos 

seguintes recursos:
- superávit financeiro: (subtotal).........................................R$ 647,32
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos 

de aplicação financeira ocorridos nos exercícios de 2013 e 2014 vinculados 
a ação/serviço/estratégia “Programa Saúde na Escola – PSE” do Ministério 
da Saúde – Fundo Nacional de Saúde.

- redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:  (subtotal)...................................................... R$   52,68
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.03. Secretaria Municipal da Fazenda
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência
Ficha 056: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência..................R$    52,68
TOTAL GERAL ...................................................................R$ 700,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ativi-

dade 2022 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 
(LDO/2015) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO
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orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.304.0120.2025.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo..................................R$   15.000,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica.............................................................. R$     6.786,63
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente.........R$  10.000,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60)
TOTAL GERAL.............................................................. R$ 31.786,63
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta do 

superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos e rendimentos de 
aplicação financeira ocorridos no exercício de 2014 vinculados bloco de 
recursos da vigilância em saúde do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 
de Saúde.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), a Ativida-
de 2025 (Manutenção da Vigilância em Saúde) e demais alterações neces-
sárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 685/2014 (LDO/2015) 
com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 
26 DE JANEIRO DE 2015.

ADRIANO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE

CLODONILSON S. DE MENDONÇA
1º SECRETÁRIO

CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA
2º SECRETÁRIO
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08.244.0106.2028.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social

Ficha 168: 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS.........R$   4.000,00
(Fonte de Recurso: 02)
Ficha 169: 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS........R$  18.500,00
(Fonte de Recurso: 02)
Ficha 170: 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS........ R$ 15.000,00
(Fonte de Recurso: 05)
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.
PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 

26 DE JANEIRO DE 2015.
PLENÁRIO JOSÉ BATISTA MALDONADO, 

26 DE JANEIRO DE 2015.
ADRIANO PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
CLODONILSON S. DE MENDONÇA

1º SECRETÁRIO
CELSO RODRIGUES DE ALMEIDA

2º SECRETÁRIO
Uma publicação: quinta-feira, 29 de janeiro de 2015.
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Paviani Conde e da funcioná-
ria pública Claudete Tavares, 
o jovem iniciou sua carreira 
na Escolinha, mantida pela 
atual Administração de Va-
lentim Gentil e coordenada 
pelo professor Baianinho.

Segundo Baianinho, que 

trabalha com a garotada de 
Valentim há 13 anos, em ca-
tegorias que vão desde a 
sub-07 a sub-17, Luiz Gusta-
vo iniciou na Escolinha ainda 
quando criança, aos 6 anos. 

TRAJETÓRIA
Luiz Gustavo chegou ao 

Palmeiras através de uma 
rigorosa avaliação técnica. 
O defensor já foi convocado 
para as categorias inferiores 
da seleção brasileira diver-
sas vezes, sendo que já dis-
putou o Sul-Americano sub-
17 pelo Brasil.

A vereadora Neide 
Garcia esteve na 
última terça-feira 
(27), conferindo 

de perto o início das obras 
da Academia da Saúde, uma 
antiga reivindicação sua jun-
to ao Poder Executivo. 

O Projeto de Lei que au-
torizou abertura de crédi-
to adicional suplementar no 
valor de R$ 85.034,90, para 
construção da Academia da 
Saúde, foi aprovado no dia 
19 de agosto de 2014. Des-
de então, a vereadora aguar-
dava ansiosamente o início 
das obras.

O início das obras de cons-
trução da Academia foi moti-

vo de grande satisfação pa-
ra a vereadora Neide Garcia, 
uma vez que ela vem reivin-
dicando há vários anos o be-
nefício para o bairro da Bra-
silândia. Não se trata de 
Academia a Céu Aberto, já 
que a Academia da Brasilân-
dia receberá uma cobertura 
em estrutura metálica. Se-
rão instalados cinco apare-
lhos, todos com piso cimen-
tado com espessura de 5cm, 
dimensão de 2,00 x 2,00. Em 
torno do prédio da Academia 
também deverá ser colocado 
calçamento em concreto.

A Praça da Brasilândia 
conta atualmente com um 
playground, que também foi 
reivindicação da vereadora 
Neide Garcia.

Pedido de Neide Garcia é atendido e Prefeitura 
inicia construção da Academia da Saúde

Neide em visita às obras na Brasilândia 

  Da Redação

contato@oextra.net
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Jogador da região quer voltar ao Vitória da Bahia
A ideia dos empresários de Luiz Gustavo é tentar a liberação do alviverde nos próximos dias 

Faltam detalhes para o atleta retornar ao Vitória

  Breno Guarnieri

contato@oextra.net
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Após o fim do emprésti-
mo com o Vitória, em dezem-
bro de 2014, o volante Luiz 
Gustavo, natural de Valen-
tim Gentil, retornou para o 
Palmeiras (clube detentor 
do seu passe) para o início 
de temporada. Mas o atleta 
já afirmou que não pretende 
permanecer na equipe pau-
lista e sua vontade é de re-
tornar para Toca do Leão.

Luiz Gustavo espera pela 
definição do alviverde sobre o 
seu futuro no clube. “Eu deixei 
bem claro desde o ano passa-
do que minha vontade era per-
manecer no Vitória, mas que 
não depende só de mim então 
eu estou no aguardo, esperan-
do o que o pessoal do Palmei-
ras vai resolver, se eles vão me 
utilizar aqui ou não vão”, dis-
se o volante.

Jogador polivalente – atua 
em três posições do campo 
– contou que tem muito res-
peito pelo clube baiano, es-
tá adaptado a Salvador, mas 
deixa claro que só depende 
do Palmeiras. 

O vínculo de Luiz Gusta-
vo com o Palmeiras vai até 
outubro de 2017. Faltam de-
talhes para o atleta retornar 
para o Vitória. Entre o em-
presário Giuliano Bertolucci 
e o clube baiano está tudo 
apalavrado. A ideia dos em-
presários do volante é tentar 
a liberação do alviverde, até 
a semana que vem.

LUIZ GUSTAVO 
Filho do corretor José Luiz 

publicações
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